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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL, 
TRABALHISTA E SEGURO-GARANTIA 

Junto aos autos do processo administrativo n°2023.05.19.0009/2023, Dispensa de 
licitação n°003/2023, as certidões de Regularidade e seguro-garantia, apresentado ato de 
assinatura do contrato, pela empresa A. AMARO F. DA SILVA — EPP, inscrita no CNPJ pelo 
n° 14.769.245/0001-92, comprovando está apta e regular para celebração do contrato 
administrativo. 

ANAJATUBA/MA, 06 de julho de 2023. 

Gto 
ANU) IA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n°218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.analatuba.ma.qov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:50 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/10/2023.

Código de controle da certidão: 7795.DDF3.9C97.87D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador19/06/2023, 10:14
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.769.245/0001-92

A AMARO F DA SILVA

R INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE  / 60714-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/06/2023 a 08/07/2023

Certificação Número: 2023060901252620453107

Informação obtida em 19/06/2023 10:14:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n“: 16467295/2023

Expedição: 19/04/2023, às 16:06:20

Validade: 16/10/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A AMARO F DA SILVA (matriz e FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

à identificação das pessoas naturais e jurídicas

Dúvidas e sugastões: cndtstBC.ju8.br
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202314598134

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNP3 / CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/06/2023 AS 14:45:24
VÁLIDA ATÉ 01/08/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1https://intemet-consultapublica.apps,sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consullarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

NÂO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AÚTÒNOMOS

Certidão NS 2023/135327

CPF/CNPJ; 14.769.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

indereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza. 22 de Maio de 2023 (16:03:32)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

/álída até 20/08/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza,ce.gov.br
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PRCFEtTURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N9 2023/135324

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 0013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
ie natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
:obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 22 de Maio de 2023 (16:03:00)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
WWW.sefin,fortaleza, ce.gov. br.

Válida até 20/08/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). As
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser
consultadas no site https;//www.gov.br/susep.

FRONTISPiClO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão; 06/07/2023 14:57:45

N° Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0413759

Proposta; 4008926

Controle Interno (Código Controle); 548086034

N° de Registro SUSEP; Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362023000107750413759

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

CPF/CNPJ: 06.002.372/0001-33 RUA BENEDfTO LErTE,868, * ANAJATUBA - MA

DADOS DO TOMADOR: A AMARO F DA SILVA

CPF/CNPJ: 14769245000192 RUA INGLATERRA 243, QUADRA 013, fTAPERI - CEP; 60.714-
150-FORTALEZA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.201335^ PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitaimente assinado por

ICP /UO
B

ICP
Brasil rasil

,  Assinado digitaíp^rUe pof:

• ̂I^Edusrdo de O. Nobrega• ̂ITi^Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrcnico assirado digtaimente ccnforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instiuiu a Infra - estrUira de Chaves Públicas Brasilara - ICP - Brasil por Simatários(as):
Eduardo de Oliveira NotregaN® de Série do Certificado: 62FF6E26ACF£6264 Roque de Holanda Melo N° de Série doCer6iicado:7A8F101BBB728D55D1532D0F6E5777x)CFEADD87

Ari 1*- Fica instituída a tnfra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP -Brasil, pata garantir a autenlcidade, aintegrdade e a validade jundica de documentos em forma eletrônica, das ̂ icaçCes de suporte e
das aplicações habilitadas que utilizem catlficados digitais, bem como a realização de transações etetrônicas seguras. As condições contratuais /re^lamento deste produto protocolizadas peta sociedade / entidade
junto à Susep poderão ser consultadas no stte https.//www.gov.br/susep, de aconlo com o ni^rteio de processo constante da apõll ce / prDposta.A cerfdSo de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site https /Avww.gw.brísusep.Este produto estâ protocolado através do N.' de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 en* 15414.636374/2022-97.0 registio do pnsluto é automático e nâo
representa «xovaçSo ou lecomendaçâo por pate da SUSEP.0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradcra no sitio eletrônico
https //www.gov.br/susep Atendimento SUSEP; 0800 021 8484. Central de AtendimenO Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. http://«wvii.consumidor.gov.br.

Página 1 de 11
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RÚBRICA Kr N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0413759
Proposta: 4008926

H Controle Interno (Código Controle): 548086034
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750413759

SEGUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Limite Máximo de Garantia

(LMG)
RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

R$ 510,72Executante Prestador de

Serviços

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

VigênciaLimite Máximo de indenizaçãoModalidade e Cobertura

Adicional (LMi)
início Término

Executante Prestador de

Serviços
R$ 510,72 05/07/2023 05/08/2024

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 5,11 05/08/202405/07/2023

Multas e Penalidades R$ 510,72 05/07/2023 . 05/08/2024
Ai

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$190,00

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Totai

Valor(R$)
R$ 190,00

Carne
17607878

Parceia Vencimento
13/07/2023

Condições de
Pagamento: 1

3bi4m<iIo ÉIB 12.74ir3fil]rinanis rodefn » Aoobs ile II£S% M e de 4% de COII^S sotire os d^inos de seguros, deduslos do ettelsodo em le^da^o e9edca.0l!^ olKle^ >m dezrtHt i|do| demoli no
aníb de£ CDnraB(âo de aibrtroíiPodeliií soter alerajâoíde!] doando CMtaBdaí^ sfelaniente puem ouft mfwçic

APÓLICEDIGITALPâgina 2 de 11
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RÜBRICA EíJf N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0413759

fp Proposta: 4008926
SL Controle Interno (Código Controle): 548086034
'  N° de Registro SUSEP: 054362023000107750413759

SEGUROS

i

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato CONTRATO
ADMINISTRATIVO N® 0607.001/2023

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com  a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITALPágina 3 de 11
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r N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0413759
I Proposta: 4008926
\ Controle Interno (Código Controle): 548086034
9 N° de Registro SUSEP: 054362023000107750413759
5

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGUROS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou índiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;

f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
I) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

APÓLICE DIGITALPágina 4 de 11
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3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice,
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, peío menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rate-d/e do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, SeguradoeTomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10(dez)días úteis apósofato, de alterações
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (í) disso resuite agravamento do risco
coberto; e (ií) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇAO E CARACTERIZAÇAO DE SINISTRO
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5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do
ínadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação
para o "canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

I disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
1 mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro.
I 5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
I como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
trata tívas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante  o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o ínadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
ínadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a Indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas  e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável,
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
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h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
I) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇAO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i)  à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com  o Prestador de Serviços Substituto, para execução
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para
seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusívamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(5) anexo(s), não abarcando
itens como correção monetária, meihoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas, refazimentos, entre outros.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento
no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
0 Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
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Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exlinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçâo.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LM! elencado no ffontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
í. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ií. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações  e responsabilidades do Seguradoconstantes
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como 05 direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, aoaceitar a presente Apólice / Endosso
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s)
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA

9  A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
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seguintes situações abaixo;
a) 0 objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1  (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garanti a na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

12. ACEITAÇAO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-
mail, via platafonna eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que  o ressegurador se manifeste fonmalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contraio de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e
Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://w\AAA/.gov.br/susep.

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro-garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela
Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e
sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VI. Despesa de Salvamento; despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VII. Endosso; documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
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VIII. incidente ou Perturbação; evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

i execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
IX. Indenização; contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do
Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido,  o LMG da Apólice corresponderá ao valor

indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.
XI. Limite Máximo de Indenização (LMI); valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
XII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de

seguro contratada.
XIV. Prêmio Mínimo; a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
0 momento da emissão da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XÍX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXi. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde d
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Mi
ANAJATUBA. CNPJ 06.002.372/0001-33, RUA BENEDITO LEITE,868 * ANAJATUBA MA, as obrigações do TOMADOF
DA SILVA, CNPJ 14.769.245/0001-92, RUA INGLATERRA 243 QUADRA 013 ITAPERI FORTALEZA CE, até o valor
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OBJETO

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorr
inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestação de serviços, conforme termos e condições descí
Contrato CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 0607.001/2023

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrt
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no praz(
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador,

presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMI
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

TEXTOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.® 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes
inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para prestação de serviços, sendo estes
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c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, seus
ou responsáveis;

e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador;

f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da subscr
pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes à manutenção, refazímento,
ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal;

g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadec
Apólice para garantia do Contrato Principal;

atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

í) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas
bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividade
derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por m
de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou con
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

1} prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endosse

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá
'^'ívoluçâo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direit
)brar do Tomador, peio menos, a quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou indiC'
venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada peio Tomador, dev
acompanhada da documentação que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seç

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorret
estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. AApólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso
Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação
esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio d?
Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acoi
rins rinnimentos niip as Hpmnnstrpm inrliisivp nprp a ptiipli7prãn mnnptária rio I Mfü opIo ínriirp r.onstanfp rio C.
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4.6 Caso a vigência da Apóilce seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete  a renc
Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de m
de renovação, o Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo<ihe facultado, no entanto, substitu
por outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas p
Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: instauração do processo administrativo para apuração do ínadimplemento de quaisquer dé
do Tomador que possam gerar atraso ou não execução dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá imedia
notificá-lo acerca dos inadímplementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para rej
remetendo cópia da notificação para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Seguradt
indenização securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos tei
'1.1, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como m

rentual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora jut
Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso  e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência (
visando mitigar riscos e evitar prejuízos às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro métc
Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvén
Expectativa de Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante  o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não repi
tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada p(
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o Ínadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em I
de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do
administrativo para apuração do Ínadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contn
por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;

cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segur
relação pormenorizada dos serviços prestados, com  a indicação das respectivas datas, devidamente acompar

fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Cor
Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Dí.
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, quando aplicável,
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
í) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-maíls, trocados en
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta)
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso,
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exígênci
Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que Impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de exc
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo d
dias constante do item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequei
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

R. lNnFNI7ArÃO F SUR-ROfiAr.An
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6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusívamente, os valores dos bens e serviços originalme
constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramem
bens e serviços, manutenções corretivas, refazimentos, entre outros.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de crédito
apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização
de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contr
o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colab'
assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

3.1. O não pagamento da indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e corr
monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação especifica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceirc
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaç

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMi elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comp
gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da/
vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato Principal.

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despe
Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado;

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos  e danos
assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, sut
-'"eventiva, ampliação e outras medidas afins;

bj para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consíder
aqueias medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Gar
como medidas ou providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistre

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações
do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5

I. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Conti
Despesas de Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento;

iíí. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Conter
Salvamento.

6. PERDA DE DIREITOS

8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações  e responsabilidades do Segurado constantes dos artigos 765,'
e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem como os direitos e faculdades da Seguradora c
de tais dispositivos legais.

Junto Seguros S.A.
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a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expr
Segurado neste sentido:

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o IMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fic
respectiva cobertura extinta.

2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos de inadimplemento c
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro pa
caracterização e comunicação à Seguradora.

10. CONCORRÊNCIA OE APÓLICES E GARANTIAS

10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no
apólices complementares.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a ln(
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar err
lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

12. ACEITAÇÃO

!. 1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados'
seu recebimento.

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se
da documentação.

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma e
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não
a aceitação tácita do seguro.

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no ite
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Junto Seguros S.A.
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acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice nào conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, así
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletr
ps://WWW. gov. br/s u se p.

14. DEFINIÇÕES

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as i
definições:

1. Apólice; documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de seguro-garantia.

II. Beneficiário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou inc
em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

Ml. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

iV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificaçõí
no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

V. Despesa de Contenção; despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emerger
evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao OI
'^irantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável  e ocorreria de fato.

VI. Despesa de Salvamento; despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emerg
a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e P
relacionados ao Sinistro.

VII. Endosso; documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

VIII. incidente ou Perturbação: evento súbito, acidentai, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigi
Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e
constituir a causa de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.

(X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos F
apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
do Prestador de Serviços Substituto.

X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou rr
coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertur
promovida a indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor ii
subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.

XI I imitp Máximo Ha inHpniyaràn íl Ml\- valor máximo Hp lnrlAnÍ7ar.ão nara raria oohartiira rontratada nnrlanrio rada
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momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela pró
securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice.

XV. Prestador de Serviços Substituto; empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizar
contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra
Principal.

XVI. Pro-rata-die; corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para devolução de Prêmio, com a
valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorrk

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou
caso, as razões técnico-legaís para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilídade da Segura

XVIII. Segurado; ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

X. Seguradora; é a Junto Seguros S/A.

XX. Seguro-garantia; seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segí
conforme os termos da Apólice, podendo se limitar  a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos c

XXII. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles inc

8. Ratificação:
8.1. Ratificam-se integralmente as disposi^es das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Cone
Especial
CONDIÇÕES PARTICULARES

Financeiro

510,72 Prêmio Líquido

0,00 Custo Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcelas

Importância Segurada

Adicional Frac.

F

Valor

190,00

Vencimento

13/07/2023

Carné

17607878

Numero

1

Corretores

Nome

PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUR

Código SüSEP

000002.0.201335-4

Signatários

Número de Série

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Nome

Eduardo de Oliveira Nobrega
Roque de Holanda Melo

Para voltar ao hom

Para consultar outra apólic

Junto Seguros S.A.


